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A Receita Federal publicou nesta segunda-feira (28/1) a Instrucéo Normativa 1.867, que trata da contribuicéo
previdenciariaem geral e orienta o produtor rural sobre a possibilidade de optar por recolher a contribuicéo previdenciaria
sobre afolha de salérios, em aternativa ao pagamento ao Funrural.

De acordo com o texto, a op¢do deve ser manifestada mediante pagamento das contribui¢des previdenciérias sobre afolha
de saléarios do més de janeiro de cada ano, ou ao primeiro més de competéncia subsequente ao inicio da atividade rural.
Umavez escolhida, aopgdo éirretratvel e sd pode ser aterada no ano seguinte.

O texto esclarece ainda que a opcéo feita pelo empregador valera para todos os iméveis em que exerca atividade rural. O
tributarista Fabio Calcini destaca que a novainstrucdo traz seguranca aos adquirentes, uma vez que obriga o produtor
rural que optar por contribuir sobre a folha de salérios a apresentar uma declaracdo de que recolhe as contribuicdes.

"A empresa adquirente, consumidora, consignatéria ou cooperativa, ou a pessoa fisica adquirente ndo produtorarural, para
exonerar-se da responsabilidade pela sub-rogacdo, devera exigir do produtor rural pessoa fisica a declaragéo de que
recolhe as contribui¢des’, diz anorma. O modelo do documento a ser apresentado consta em anexo nainstrugéo
normativa.

Clique aqui paraler alN 1.867/2019
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